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LEI No 489/2017.

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração
da Lei Orçamentária para o exercício de

2018 e dá outras Providências.

A Prefeita do Município de capoeiras, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições

conferidas pela Lei O.gânica Municipal, consoante disposições contidas no § 1o do art' 124'

da Constituição do Estado de Pemambuco, do art. 165, § 2.o, da Constituição Federal e do art'

4.o, dalei complementar n.o 101, de 04 de maio de 2000, bem como Emenda constitucional

n. 31, de 27 aeluntro de 2008, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a presente Lei:

CAPITULO I
DTSpOSIÇÕpS pppUMINARES, DEFINIÇÕES E CONCEITOS.

Seção I
Das Disposições Preliminares

Art. lo. Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias, para o exercício de 2018, o

orçamento será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas

estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I - prioridade das metas da administração municipal;

il-estrutura,otganizaçãoeelaboraçãodosorçamentos;

m - receitas e das alterações na legislação tributaria;

IV - desPesa Pública;

V - orçamentos dos fundos;

VI - dívidas e do endividamento;

VII - trabalho voluntario;

VIII - disposições gerais e transitórias'

Seção trI

Das Definições, Conceitos e Convenções'

Art.2o. Para os efeitos desta Lei, entende-se como:
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I - categoria de programação os programas e ações, na forma de projeto,

atividade e operação esPecial:

a) progtama o instrumento de orgatizaçáo da atuação governamental que articula

um conjunto áe ações que concolrem para a concretização de um objetivo comuln

preestúlecido, -Lnr*udo por indicadores instituídos no Plano Plurianual (PPA),

visando a solução de um prôbl.-u ou o atendimento de determinada necessidade ou

demanda da sociedade;

b) Ações são operações das quais resultam produtos, na forma de bens ou

serviços, que contribuem pa.ra atender ao objetivo de um programa;

c) projeto o instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto-delperações, limitadas no tempo, das quais resulta

um produto que concolTe paraaexpansão ou o aperfeiçoamento da ação de Govemo;

d) Atividade o instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de

um programa, envolvendo um conjuntode operações que se realizam de modo contínuo e

p..-*ãnte, das quais resulta um produto necessário a manutenção da ação de Governo;

e) operação Especial corresponde as despesas que não contribuem para a

manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não gera

contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços'

II - Reserva de contingência , compreende o volume de recursos

orçamentários destinado ao atendimento de passivos contingentes, riscos e eventos

imprevistos, como fonte de recursos orçamentários para abertura de créditos adicionais;

III - Transferência a entrega de recursos financeiros a outro ente da

Federação, a consórcios públicos ou a entidades privadas;

1y - Despesa Obrigatória de Caráter Continuado é a despesa corrente

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixou para o ente a

obrigação legal de sua execução por período superior a dois exercícios;

Execução orçamentaria o empenho e a liquidaçáo da despesa, inclusiveV
sua inscrição em restos aPagar;

VI - Execução Financeira o pagamento da despesa, inclusive dos restos a

pagar;

V11 - Riscos Fiscais são conceituaôos como a possibilidade da ocorrência de

eventos que venham a impactar negativamente nas contas públicas;

VIII - Passivos Contingentes decorrem de compromissos firmados pelo

govemo em função de lei ou contrato Jq"t dependem da ocorrência de um ou mais eventos

futuros paru gerar compromissos de pagamentos;

1;ç - Contingência passiva é uma possível obrigação presente cuja existência
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será confirmada somente pela ocorrência de um ou mais eventos fufuros que não estão

totalmente sob o controle da entidade.

CAPITULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MLINICIPAL

Seção I
Das Prioridades e Metas

Art. 3o. As prioridades e metas da Administração Pública Municipal, constantes desta Lei e de

Seus anexos, estabelecidas em consonância 'com a legislação constitucional e

infraconstitucional específica, terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária

e na sua execução, naà se constituinào, todavia, em limite à programação das despesas'

Art. 4o. O poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada

quadrimestre, em audiência pública.

AÍ. 5o. A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentaria e a execução da respectiva

Lei, deverão ser compatíveis com a obtenção de equilíbrio das contas Públicas e metas

previstas no Anexo âe Metas Fiscais (AMF), que poderão ser revistas em função de

modificação na política Macroeconômica e na conjuntura econômica nacional'

Art. 6o. As metas fiscais poderão ser revistas por Lei, diante da permanência do baixo

crescimento econômi.o, "o* 
redução real dos valores das receitas arrecadadas, no decorrer

do exercício de 2018.

Seção II
Do Anexo de Prioridades

Art. 7o. constituem prioridades e metas do Poder Legislativo:

I - propiciar o regular funcionamento da Câmara Municipal de Vereadores

em suas atividades legislativas e fiscalizadoras;

II - FomentaÍ a participação e o âcompanhamento da comunidade nos atos

do Poder Legislativo MtrniciPal;

IU - Desenvolver os recursos humanos da Câmara Municipal, bem como a

qualifi cação profissional dos mesmos.

Art. 8o. Administração municipal, assim entendidos os órgãos que integram o Podgr

Executivo e respectiva administração indireta, inclusive a fundacional, estabelece para 2078'

as seguintes prioridades e metas:

I - planejamento e ordenamento urbano: promover a reapropriação- dos

espaços públicos pela população, requalificar o centro da cidade, estabelecer novos padrões

urbanísticos e garanti, cãnseruação do patrimônio construído, realizar a manutenção e a

urbanização das iíreas críticas da cidade;
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#
II - mobilidade: melhorar a gestão e a estrutura viárias, com foco em soluções

de médio e longo prazo, visando à implantação e recuperação de pavimentação, solução de

pontos de alagamento, iluminação e sinalização;

m - meio ambiente: ampliar areas verdes e espaços liwes públicos, preparar a

cidade para mudanças climáticas, com intervenções urbanísticas de prevenção e redução de

danos, fortalecer a Defesa Civil;

1y - habitação: ampliar a oferta habitacional, requalificar os espaços

urbanos, fortalecendo a urbanizaçio e a regularização das ráreas ZEIS (Zonas Especiais de

lnteresse Social), iíreas de risco ou em condições insalubres;

V - educação: qualificar a rede de educação infantil, por meio da ampliação

e melhoria das unidades destinadas às crianças de zero a cinco anos, qualificar o ensino

fundamental, qualificar a proposta pedagógica, por meio do Plano Municipal de Educação,

acelerar o desempeúo áos-estudantes da rede municipal, promover a excelência e a

universalizaçao dó ensino público, fomentando a inovação e a disseminação científica e

tecnológica, criando condições propícias para que os cidadãos possam desenvolver suas

capacidades de forma Plena;

VI - saúde: melhorar a qualidade do atendimento e ampliar a rede de saúde,

fortalecer a rede de saúde existente, por meio de melhorias na infraestrutura das unidades de

atendimento e da capacitação dos prófissionais, incrementar as ações preventivas de combate

à proliferação de ao"nças .urrrud* pelo Aedes Aegypti; promover ações de combate e

controle de zoonoses e melhorar a rede de atendimento;

VII - assistência social: fortalecer a rede de assistência, com a manutenção e

ampliação do serviço de atendimento e acolhida das pessoas em situação de vulnerabilidade

social; intensificar a política sobre drogas;

Vru - esporte e lazer'. incentivar as atividades esportivas nas escolas da rede

municipal de ensino, garantir a qualidade dos equipamentos de lazer e esportes nos espaços

públicos;

1;ç - direitos humanos: fortalecer as políticas para as mulheres, reforçar e

ampliar programas de fortalecimento sociopolítico e econômicos voltados para as mulheres,

forialecer pãtiti"^ públicas e programas direcionados à igualdade racial, ao idoso, pessoas

com deficiência, "i*ç*, 
adoleicentes e joven§, por meio da expansão dos serviços

oferecidos por diferentes órgaos da prefeitura e centros de referência em direitos humanos,

estimular a ação proativa ã integrada de valorizaçáo da sociodiversidade e consolidar e

expandir iniciativas transversais a outras iíreas do governo;

X - desenvolvimento econômico: estimular e desenvolver o empreendedorismo,

a inovação tecnológica e social, as economias criativa, solidiíria, compartilhada e

colaborativ4 prolxouãr a expansão de segmentos especializados da economia, viabilizar a

int.graçao .ó*Orni.u e a conectividade e fórtalecer a cultura como cadeia produtiva;
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Xl - cultura: reestruturar, manter e dinamizar os equipamentos culturais

municipais atendendo os requisitos legais de acessibilidade; promover a identidade e o
pertencimento dos cidadãos pela Cidade; incentivar a ocupação dos espaços públicos por

àiferentes linguagens artísticas e culturais; viabilizar atividades de formação em arte, cultura,

gestão, produçaoiultural e preservação do patrimônio material e imaterial;

Seção III
Do Anexo de Metas Fiscais

Art. 9o. O Anexo de Metas Fiscais, que integra esta lei por meio do ANEXO I, dispõe sobre as

metas anuais, em valores constantes e corréntes, relativas a receitas e despesas, os resultados

nominal e primiírio, o montante dadívidapública, paraoexercício de 2018 e dois seguintes,

para atendér ao conteúdo estabelecido §1" áo art.4 da Lei Complementar no 101, de 2000, bem

.oro, avaliação das metas do exercício anterior, por meio dos demonstrativos abaixo:

I Demonstrativo: Metas Anuais

Demonstrativo: Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício

Anterior;

m - Demonstrativo: Metas Ficais Atuais Comparadas com as metas Fiscais

Fixadas nos três exercícios anteriores;

IV Demonstrativo: Evolução do Patrimônio Líquido;

Demonstrativo: Origem e aplicação dos Recursos Obtidos com AlienaçãoV
de Ativos;

VI Demonstrativo: Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;

Demonstrativo: Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

Demonstrativo: Margem de expansão das Despesas Obrigatórias de CaráterVIII
Continuado.

Art. 10. Na elaboração da proposta orçamentári4 o poder Executivo poderá aumentar ou

diminuir as metas fiscais estabelecidas nlsta Lei e identificadas no Anexo I, com a finalidade

de compatibilizar as despesas orçadas com a receita estimadas, de forma a preservar o

equi I íbrio orçamentiário.

Art. I l. Na proposta Orçamentríria serão indicadas as receitas de capital destinadas aos

investimentos que serão dnanciados por meio de convênio, contratos e outros instrumentos

com órgãor. 
"rtidudes 

de entes federativos, podendo os valores da receita de capital da LOA

,.r.rpã.iores a estimativa que consta no Anexo de Metas Fiscais desta Lei'

Seção IV
Do Anexo de Riscos Fiscais

II

VII
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Art. 12. O Anexo de Riscos F-iscais dispõe sobre a avaliação dos passivos contingentes

capazes de afetar as contas publicas, informa as providências a serem tomadas' caso os riscos

se concretizem e integra esta Lei por meio do ANEXO II'

Art. 13. Os recursos de reserva de contingência serão destinados ao atendimento de passivos

contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário

positió e como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais, consoante inciso III do

art. 5" da Lei Complementar nol01/ 2000.

Seção V
Da Avalição e do Cumprimento de Metas

Art. 14. Durante a execução orçamentaria, o acompanhamento do cumprimento das metas

será feito com base nas informações do Relatório Resumido de Execução Orçamentaria -

RREO, para cada bimestre e do Relatório de Gestão Fiscal - RGF, relativo a cada

quadrimestre, publicados nos termos da legislação vigente'

parágrafo único. Os consórcios públicos, dos quais o Município faz parte, são obrigados a

encaminhar a documentação necess ária à consolidação dos dados para elaboração RREO e do

RGF, nos prazos estabelecidos, de conformidacle com MCASP e com a portaria STN no 274,

de l3 de maio de 2016.

Art. 15. Se verificado, ao final de um bimestre que a realizaçáo da receita poderá não

comportar o cumprimento das metas de resultados primário ou nominal estabelecidas no

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes promoverão, por ato próprio e nos montântes necessários,

nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os

critérios fixados nesta lei.

CAPÍTULO III
ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Seção I
Do Projeto de Lei Orçamentrf,ria Anual

Art. 16. A elaboração da lei orçamentiíria deverá pautar-se pela transparência da gestão fiscal,

observando-se o princípio da puUti.iaude e permiiindo-se o amplo acesso da sociedade a todas

as informações rélativas às suas diversas etapas, inclusive por meio de audiências públicas'

AÍt. lT.Integrarão a proposta orçamentiíria do Município para 2018:

I

TI

Mensagem;

Projeto de Lei;

Anexos.
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§1" O texto da lei orçamentária conterá as disposições permitidas pelo §8", do art. 165 da

ôonstituição Federal edisposições estabelecidas pela Lei Federaln" 4.320164'

§ 2" A composição dos an"xos de que trata o inciso III do caput deste artigo será por meio de

irrua.or orç'urn"nt-ios consolidadoi, inclúndo os anexos definidos pela Lei 4.320164 e outros

estabelecidos para atender disposições legais, conforme discriminação abaixo:

I - Quadro de discriminação da legislação da receita;

II - Demonstrativo do efeito sobre receitas e despesas decorrentes de: anistias,

remissões, subsídios e beneficios de naturezafrnanceira e tribuüíria;

III - Tabela explicativa da evolução da receita arrecadada nos exercícios de 2015

e2016, bem como a estimativapara}0lT;

1y - Tabela explicativa da evolução da despesa realizada nos exercícios de 2015

e2016 e fixada para20l7;

V - Demonstrativo consolidado da receita resultante de impostos e da despesa

consignada para manutenção e desenvolvimento do ensino no exercício de 2018, bem como o

p"r."ítuul órçado para aplicação no referido exereício, consoante aÍt. 212 da Constituição

Federal;

VI - Demonstrativo consolidado do percentual das receitas indicadas no art.77

do ADCT da Constituição Federal e das despesas fixadas na proposta orçamentária,

destinadas às ações e serviços de saúde;

VII - Demonstrativos dos recursos destinados ao atendimento e

desenvolvimento de programas e ações de assistência à criança e ao adolescente;

VIII - Demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas,

anexo I da Lei 4.320164;

1a - Receitas segundo as categorias econômicas, anexo 2 daLei 4.320164;

X - Receita consolidada por categorias econômicas, anexo 2 Lei 4.320/64;

;ç1 - Natureza da despesa por categoria econômica, por unidade orçamentária,

anexo 2 da Lei n' 4.320164;

Natureza da despesa consolidada por categoria econômica, anexo 2 daLei

Xm - Demonstrativo da despesa por programa de trabalho, projeto, atividade e

operação especial, por unidade orçamentilri4 anexo"6 da Lei 4.320164;

a1V - Demonstrativo dos programas de trabalho, indicando funções, sub-funções,

projetos e atividades, anexo 7 daLei 4.320/64;

XII
4.320164;
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XV - Demonstrativo da despesa por funções, sub-funções e programas conforme

o vínculo, anexo 8 da Lei 4-320164;

XVI - Demonstrativo da despesa por órgãos e funções, anexo 9 da Lei 4-320164'

§ 3". A mensagem, de que trata o inciso I do caput deste artigo conterá:

I - Analise da conjuntura econômica enfocando os aspectos que influenciem o

Município;

il - Resumo da política econômica e social do Governo Municipal;

ru - Justificativa da estimativa e da fixação de receitas e despesas.

§4". Conterá dotação para reserva de contingência, no valor, mínimo, de l,0oÁ (um inteiro por

ãento) da receita óooànt" líquida prevista paru o exercício de 2018, destinada ao atendimento

de paísivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

§5". Na hipótese de não utilização da Reserva de Contingência até 30 de setembro do

exercício vigente desta lei, os recursos correspondente poderão ser destinados à cobertura de

créditos suplementares e especiais que necessitem sei abertos para reforço ou inclusão de

dotações orçamentáriu, ou, a qualquer tempo em caráter emergencial ou em caso de

calamidade pública.

§6". Poderá conter dotações relativas a projetos a serem-desenvolvidos por meio de parcerias

priUtico-privadas, reguladas pela Lei Feáeral no I 1.079, de 30 de dezembro de 2004'

§7,. Poderá computar na receita operação de crédito autorizada por lei específica ou na

própria lei orçamentríri4 nos termos do § 2' do aÍt. 7o da Lei Federal no 4'320, de 17 de março

de lgl4,observados o áisposto no § 2" do aÍt. 12 ç no art' 32, ambos da Lei Complementar

Federal no 101, de 2000, nà inciso tit ao aÍt.167 da Constituição Federal, assim como, se for

o caso, os limites e condições fixados pelo Senado Federal'

Art. l g. No texto da lei orçamentária, constârá autorização para abertura de créditos adicionais

suplementares, de até quarenta por cento do total do orçamento'

Parágrafo único. O limite estabelecido no caput será duplicado para as suplementações de

dotações para atendimento das seguintes despesas:

I - Poder Legislativo;

II - Pessoal e encargos sociais;

ilI - com a Previdência Social;

IV - Pagamento do serviço da dívida;
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V custeio dos sistemas municipais de educação, de saúde e assistência

Social;

VI - despesas para execução de investimento com recursos de transferência

voluntiíria do Estado e da União, observado o parágrafo único do art. 8o da LRF;

VII - com consórcio público.

Art. 19. Constarão da proposta orçamentiíria dotações para programas, projetos e atividades

constantes do Projeto de Lei do Plano Plurianual em tramitação na Câmara de Vereadores.

Seção II
Da organização dos Orçamentos

Art. 20. O orçamento de cada um dos órgãos da Administração Direta e seus fundos, bem

como os das entidades autiírquicas e fundações, discriminarão suas despesas nos seguintes

níveis de detalhamento:

I - programa de trabalho do órgão;

il - despesa do órgão detalhada por grupo de natureza e modalidade de

aplicação;

ilI - despesa por unidade orçam_entária, evidenciando as classificações

institucional, funcional e programática, detalhando os programas segundo projetos, atividades

e operações especiais, e especificando as dotações por grupo de natureza da despesa,

modalidade de aplicação, elemento de despesa e fonte de recursos.

Art. 2L Em cumprimento ao disposto no caput e na alínea "e" do inciso I do art. 4' da Lei
Complementar Federal n" l0l/2000, a alocação dos recursos na lei orçamentiíria será feita de

formã a propiciar o controle de custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas

de governo.

Seção III
Das alterações e do Processamento

Art.22. A proposta orçamentiíria poderá ser emendada, respeitadas as disposições do art. 166,

§ 3' da Conitituiçao Federal, devendo o orçamento ser devolvido a sanção do Poder

Executivo devidamente consolidado, com todas as emendas e anexos.

Art.23. As emendas deverão ser compatíveis com o PPA em vigor e ser indicadas as fontes

de recursos para execugão das dotações respectivas-

Art. 24. As emendas feitas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos, consideradas

inconstitucionais ou contrárias ao interesse publico, poclerão ser vetadas pelo Chefe do Poder

Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, consoante disposições do § lo do art. 66 da

Constituição Fãderal, que comunicará os motivos do veto dentro de quarenta e oito horas ao

Presidente da Câmara.
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Art.25. O veto as emendas mencionadas no caput deste artigo restabelecerá a redação inicial

da dotação constante da proposta orçamentária.

Art.26. Os autógrafos da lei orçamentária aprovada na Câmara serão devolvidos a sanção do

Prefeito impressos e na forma do art-16 desta Lei.

Art. 27.No caso de haver comprovado eÍro no processamento das deliberações no âmbito do

poder Legislativo, poderá haver retificação nos autógrafos da Lei orçamentiária de 2018 pela

própria Câmara de Vereadores, até a data da sanção'

Art. 2g. O Chefe do poder Executivo poderá enviar mensagem a Câmara Municipal para

propor modificações no projeto de lei do orçamento anual, enquanto não iniciada a votação na

Comissão específica.

Art.29. Durante a execução orçamentiária o Poder Executivo poderá incluirnovos projetos,

atividades ou operações especiâis nos orçamentos dos órgãos, unila{es- administrativas e

gestoras, na forma dá créditá adicional especial, observada aLei 4.320, de 1964 e autorização

da Câmara de Vereadores.

Art. 30. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais integrarão os

quadros de detalhamento da despesa.

fut. 31. O remanejamento ou a transferência de recursos de um elemento de despesa para

outro, dentro de um mesmo órgão orçamenüírio, será feita por Decreto, dg$e que não seja

alterado o valor autorizado p"tu Ca-u.a de Vereadores no Orçamento Municipal para o

referido órgão.

Art.32. A transposição, transferência ou remanejamento não poderão resultar em alteração

dos valores das programações aprovadas na Lei orçamenüíria ou em créditos adicionais'

Art. 33. poderão ser incluídos programas novos, inclusive criados pela União ou pelo Estado

de Pernambuco, por meio de álteraçao, aprovada por Lei, no Plano Plurianual' nesta Lei de

Diretrizes orçamentarias e no orçamento Anual, é t"ut anexos, no decorrer do exercício de

20r 8.

DAS RECETTAS E DAS 
^rrrt#ô'rk'*XLEGISLAÇÃo 

rzusurÁ.e

Seção Única
Da Receita Municipal e das Alterações na Legislação Tributária

Art.34. Na elaboração daproposta orçamentiária,paraefeito de previsão de receita, deverão

ser considerados os seguintes fatores:

I - efeitos decorrentes de alterações na legislação;

U - variações de índices de Preços;
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:.tri
ill - crescimento econômico;

IV - evolução da receita nos últimos três anos'

parágrafo único. Na ausência de parâmetros atualizados do Estado de Pernambuco, poderão

ser considerados índices econômicos e outros parâmetros nacionais, na estimativa de receita

orçamenúria, conforme projetos do Anexo de Metas Fiscais.

Art. 35. O poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo projetos de lei propondo

alterações na legislação, inclusive no que dispõe sobre tributos municipais, se necessárias à

preservação do ãquiíiUrio das contas públi"ut, à consecução da justiça fiscal, à eficiência e

modernização da máquina arrecadadora, à alteração das regras de uso e ocupação do solo'

subsolo e espaço aéreo, bem como ao cancelamenio de débitos cujo montante seja inferior aos

respectivos õustos de cobrança.

Art. 36. Os projetos de lei de concessão de anisti4 remissão, subsídio, crédito presumido,

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros beneficios

que coÍrespondam a tratamento diferenciado, deverão atender ao disposto no art' 14, da Lei

Complementar Federal n" 101/2000, devendo ser instruídos com demonstrativo do estudo do

seu impacto orçamentario e financeiro.

Art.37. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativ4 cujos custos para

cobrança sejam superioies ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização

em lei, não se constituindo como renúncia de receita para os efeitos do disposto no § 2' do art'

l4 da Lei Complementar n" l0l, de 04 de maio de 2000'

Parágrafo único. Constará do orçamento dotações destinadas à implementação de programa

de mãde.ni zaçãodo sistema de arrecadação, coirança de tributos e da dívida ativa tributaria'

Art. 38. A reestimativa de receita na LOA, por parte do Poder Legislativo só será permitida se

comprovado eÍro ou omissão de ordem tecnica-ou legal, observado o disposto no § 1" do art'

12 daLei Complementar n'l01, de 2000.

§ 1. Para cumprimento do disposto no § 3'do aÍt. 12 da Lei Complementar n "' l0l, de 2000,

são consideradas as receitas estimadas no. *"*ot desta Lei para o exercício de 2018'

§ 2. por meio de Lei, no decorrer do exercício de 2018, poderá haver reestimativa da receita

áe operações de crédito, paÍa viabilizar o financiamento de investimentos'

CAPÍTULO V
DA DESPESA PUBLICA

Seção I
Das despesas com Pessoal
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Art. 39. Os poderes Legislativo e Executivo, para fins de atendimento do disposto no inciso

II, do § l" do aÍt. 169 da constituição Federal, ficam autorizadas a conceder quaisquer

vantagens, aumentos de remune ração, criação de cargos, funções, alterações na estrutura de

ca:reira, bem como realizaçáo de óoncurso, admissões ou contratações de pessoal a qualquer

título, observadas as disposições contidas na Lei Complementar no l0l, de 2000'

Parágrafo único. No exercício financeiro de 2018, as despesas com pessoal dos Poderes

Execlrtivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos art. 18, 19 e 20 da Lei

Complementar Federal no 101, de 2000.

kt. 40. Observado o disposto no parágrafo único do art. 38 desta lei, o Poder Executivo

poderá encaminhar projetos de lei visando:

I - à concessão e à absorção de vantagens e ao aumento de remuneração de

servidores;

il - à criação e à extinção de cargos públicos;

III - à criação, extinção e alteração da estrutura de carreiras;

1y - ao provimento de cargos e contratações estritamente necessárias, respeitada

a legislação municiPal vigente;

V - à revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos,

carreiras e salários, objetivando a melhoria áa qualidâde do serviço público, por meio de

políticas de valoizaçãJ, desenvolvimento profissional e melhoria das condições de trabalho

do servidor público;

VI-Instituiçãodelncentivosademissãovoluntiiria.

§ 1.. Fica dispensada do encaminhamento de projeto de lei a concessão de vantagens já

previstas na legislação.

§ 2". A criação ou ampliação de cargos deverá ser precedida da demonstração do atendimento

àos requisitós da Lei Complementar Federal no 101, de 2000.

§ 3". Os projetos de lei previstos neste artigo não poderão conter dispositivo com efeitos

financeiros retroativos a exercícios financeirãs anteriores a Sua entrada em vigor, podendo'

contudo, retroagir a competência anterior dentro do mesmo exercício.

fut. 41. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o aÍt' 22 da Lei

Càmplementar Êederal no l0l, de 2b00, a contratação de horas-extras somente poderá ocolrer

nos casos de calamidade pública, nu 
"*á..rção 

de piog.*u. emergenciais de saúde pública ou

em situações de extrema gravidade, devidamente iecónhecida pelo respectivo Chefe do Poder'

^rt. 
42. para atendimento das disposições do afi. 60, inciso XII, no Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, com redãção dada pela Emenda Constitucional no 53' de

19.12.2006, publicada no DOU em ZO.iZ.Z006, bem como para pagar o valor do salario
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mínimo a todos os servidores municipais, da forma definida no inciso IV do arrt. 7" da

Constituição Federal, fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono salarial aos

profissionais de magistério e aos servidores municipais, que serão compensados quando da

concessão de reajuste autorizado por Lei.

Art.43. Havendo necessidade de redução das despesas de pessoal, Ptrà atendimento aos

limites estabelecidos na Lei Complementar n" l0l/2000, o Poder Executivo adotará as

seguintes medidas:

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;

II - eliminação de despesas com horas-extras;

m - exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;

ry - rescisão de contratos de servidores admitidos em carétter temponírio.

Parágrafo único. As providências estabelecidas no caput deste artigo serão tomadas de acordo

com as disposições constitucionais pertinentes.

Art. 44. O Município poderá incluir na proposta orçamentária dotação destinada ao custeio de

despesas com programa de demissão voluntiíria de servidores.

Seção II
Das Despesâs com a Seguridade Social

Art. 45. O Município na sua área de competênci4 para cumprimento das disposições do art-

194 da Constituiçáo Federal, realizará ações para assegurar os direitos relativos a saúde, a

previdência e a assistência social.

Subseçâo I
Das Despesas com Previdência Social

Art. 46. Serão incluídas dotações no orçamento para realizaçáo de despesas em favor da

previdência social.

Art.47. Serão Incluídas dotações no orçamento de 2018 para realizaçáo de despesas com

cobertura de déficit e passivo atuarial do RPPS, vindos de exercícios anteriores.

Art. 48. O Regime Próprio de Previdência Social será estruturado de acordo com a legislação

vigente, espeúalmente no tocante a contabilidade previdencirária nos termos da legislação

aplicável a matéria.

Art.49. Os relatórios e demonstrativos exigidos pela legislação vigente serão publicados pelo

gestor do RPPS, nas datas especificadas em lei e regulamento'
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Art. 50. Fica o autorizado o Poder Executivo realizar pagamentos das contribuições

previdenciáriÍs por meio de débito automático na conta de fundos e tributos em favor dos

regimes previdenciários.

Art. 51. O Poder Executivo encamiúará projeto de lei aCàmara de Vereadores, quando,

diante de avaliação atuarial for identificada a necessidade de alterar alíquotas de

contribuições, paÍa o RPPS e/ou para atualizar dispositivos da legislação local, para adequa-

lá às normas e ãisposições de Lei Federal, dentro do exercício de 2018'

Subseção II
Das Despesas com Ações e Serviços Públicos

Art. 52. O poder Executivo transferirá ao Fundo Municipal de Saúde os recursos destinados a

realizaçáo das ações e dos serviços públicas de saúde, nos termos da Lei Complementar n"

141, de 2012.

§ l'. As diferenças entre as receitas e as despesas previstas e as efetivamente realizadas que

resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios serão apurados e

corrigidos a cada quadrimestre do exeicício financeiro, de acordo com os critérios constantes

.ro urt. 24 dalei Complementar n'I41, de2012.

§ 2'. As transferências voluntarias de recursos da União para a iírea de saúde que estejam

condicionadas a contrapartida nos termos da LDO da União para 2018, deverão ter dotações

no orçamento do Município para seu cumprimento'

Art. 53. Serão publicados na Secretaria de Saúde, no prédio da Prefeitura e na Câmara de

Vereadores, o Demonstrativo i tZ do Relatório Resumido de Execução Orçamentaria

(RREO) que demonstra receitas e despesas com ações e serviços públicos da saúde a cada

bimestre do exercício, bem como, dispónibilizado ao Conselho Municipal de Saúde na data da

publicação.

A,'t. 54. A ransferência de dados ao SIOPS - Sistema de Informação de Orçamento Público

em Saúde será feita bimestralmente por meio de certificado digital, de responsabilidade dos

titulares de Poder e órgão, nos termos da legislação federal específica'

Art. 55. O parecer do Conselho Municipal de Saúde sobre as contas do Fundo conclusivo e

fundamentado, será emitido dentro de l0 (dez) dias após o recebimento da prestação de contas

do Fundo MuniciPal de Saúde.

Art.56. O Fundo Municipal de Saúde disponibilizarâemportal da transparência, na Internet, a

execução orçamenüária, nos termos da lei.

Subseção III
Das Despesas com Assistência Social

Art. 57. para atender ao disposto no art. 203 da Constituição Federal,-o Município prestará

assistência social a quem deü necessitar, nos termos do Sistema Único de Assistência Social -
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SUAS e da legislação aplicável, seguindo a Politica Nacional de Assistência Social nos eixos

eshatégicos de Proteção social Brásica (PSB) e Proteção Social Especial (PSE).

§ l'. para os efeitos do caput deste artigo, a proteção social brísica (PSB) está relacionada com

àçoes de assistência sociãl de caráter preventivo, enquanto a proteção social especial (PSE)

destina-se as ações de caráter protetivas.

§ 2'. O orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social destinará dotações distintas para

ações de proteção brísica e proteção especial.

fut. 5g. Constarão do orçamento dotações destinadàs a execução de progrÍrmas assistenciais,

ficando a concessão subordinada às regras e critérios estabelecidos em leis e regulamentos

específicos locais.

Art. 59. Serão alocados no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social recursos

para custeio dos beneficios eventuais da assistência social e para oS programas específicos da

ãssistência social, consoante legislação aplicável'

Art. 60. As transferências de recursos do Município para custeio de ações no Fundo

úunicipat de Assistência Social, preferencialmente, àeverão ser programadas por meio de

.ronogfu*a de desembolso e programação financeira, para facilitar o planejamento e a gestão

do FMAS.

Art.6l. Os registros contabeis e os demonstrativos gerenciais mensais, atualizados' relativos

aos rec,rsos do Fundo Mgnicipal de Assistência Social ficarão permanenteme_nte a disposição

dos órgãos de controle, especiálmente do Conselho Municipal de Assistência Social'

Seção III
Das Despesas com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Art.62 As prestações de contas anuais de recursos do FLINDEB, apresentadas pelos gestores

aos órgãos de controle, serão instruídas com parecer do Conselho de Controle Social do

Fundo, devendo o referido parecer, fundameniado e conclusivo, ser apresentado ao Poder

Executivo no prazo estabelecido ,ro p*ugrufo único do art. 27 dalei Federal n" I 1 '494' de 20

dejunho de2007.

Art.63. o poder Executivo disponibilizarâ ao Conselho de Controle Social do FIINDEB, aos

orgão, de controle Externo, publicará em local visível no prédio da 
-Prgfeitura 

e entregará

para publicação na Câmara de-Vereadores, o Demonstrativo Anexo 08 do Relatório Resumido

àe Execuçao Orçamen tari4 paraconhecimento da aplicação de recursos no ensino'

Parágrafo único. tntegrará o orçamento do município uma tabela demonstrativa do

cumprimento do art. Z{2 aaConstituição Federal, no tocante a vinculação de pelo menos 25%o

(vinte e cinco por cento) da receita résultante de impostos, à manutenção e desenvolvimento

do ensino.

Seção IV
Dos suprimentos para o Legislativo e orçamento do Poder Legislativo
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Subseção I
Dos suprimentos para o Legislativo

Art.64. Os repasses de recursos ao Poder Legislativo serão feitos pela Prefeitura ate o dia

vinte de cada mês, através de suprimento de fundos, nos termos do artigo 29-A da

Constituição Federal, com a redaçào alterada pela Emenda Constitucional n" 5812009,

devendo a Câmara piovidenciar o envio, à Prefeitura, dos balancetes orçamentiários, até o

décimo dia útil do mês subseqüente, para efeito de processamento consolidado, nos termos

das disposições do aÍt. 74 da Constituição Federal, bem como propiciar a elaboração dos

Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal exigidos pela Lei

Complementar n' I 01/2000.

parágrafo Unico. EspeciÍicamente no primeiro trimestre de 2018, os repasses dos duodécimos

ao Lãgislativo podeião ser feito na mesma proporção utllizada no mês de dezembro de 2017 '

devendo ser ajustada em fevereiro de 201ti, eventual diferença que venha a ser encontrada'

para mais ou paÍa menos, quando todos os balanços estiverem publicados e calculados os

valores exatos das fontes de receita do exercício anterior.

Subseção II
Do Orçamento do Poder Legislativo

Art. 65. A proposta orçamentaria parcial do Poder Legislativo, paÍa o exercício de 20i8 será

entregue uo pod., Exeóutivo até 05 de setembro de 20l7,paraefeito de compatibilização com

as delpesas do Município que integrarão a proposta orçamentaria.

Seção V
Dos convênios com outras esferas de Governo

Art.66.O Município poderá celebrar convênio com órgãos e entidades do Estado ou da União

para cooperação técnica e financeira, na forma da Lei, bem como incluir dotações específicas

para custeio áe despesas resultantes destes convênios no orçamento de 2018'

Art. 67. Os convênios, contratos, acordos ou ajustes firmados com outras esferas de governo'

dentre outros, destinar-se-ão a desenvolver programas nas iireas de educação' cultura' saúde e

assistência social, bem como infra-estrutúru, ,u.r"umento básico, combate aos efeitos de

alterações climáticas, preservação do meio ambiente, promoção de atividades geradoras de

empregos no âmbito aà Vtunicipio e de atividades ou serviços cujas despesas são próprias de

outros governos.

§ 1o. Os recursos advindos de convênios, nos termos do caput desta Lei, servirão como fonte

de recursos para suplementação de dotações orçamentárias para programas vinculados ao

objeto do convênio.

§ 2". A celebração, a liberação de recursos, o acompanhamento da execução e a prestação de

contas de convênios, contratos de repasse e termos àe parceria junto à união serão registrados

no Sistema de Gestão de Convênios ê Contratos de Repasse (SICONV)'
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Seção VI

Das Transferências de Recursos, dos Consórcios Públicos e das Subvenções

Subseção I
Transferências de Recursos a Instituição Privadas

AÍt. 6g. poderá ser incluída na proposta orçamentária, bem como em suas alterações, dotações

a título de transferências de recursos orçamentiírios a instituições privadas s:m fins lucrativos,

não pertencentes ou não vinculadas ao Município, a título de contribuições, auxílios ou

subvànções sociais, nos termos da Lei, e sua concessão dependerá:

I - de que as entidades sejam de aterrdimento direto ao público nas áreas de

assistência social, saúde ou educaçãõ e estejam registradas no Conselho Nacional de

Assistência Social - CNAS;

[I-dequeexistaleiespecíficaautorizandoasubvenção;

I11 - da prestação de contas de recursos recebidos no exercício anterior, que deverá

ser encamiúada, pela àntidade beneficiríri a, até o último dia útil do mês de janeiro do

exercício ,uUr"qti.ni., ao Orgao Central de Coritrole Interno da Prefeitura (OCCI)' na

conformidade do parâgrafoúnião, do art. 70 daConstituição Federal, com a redação dada pela

Emenda Constitucional no 1gl98e das disposições da Resolução T'C' I'05/93 de l7'03'93' e

da Resolução T.C. N" 001/2009 de 01.0+.ôq dó Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco;

IV - da comprovação, por parte da instituição, do seu regular frrncionamento'

mediante atestado firmado por autoridade competente;

V - da apresentação dos respectivos doôumentos de constituição da entidade, até

30 de agosto de2017;"

VI - da comprovação que a instituição está em situação regular perante o INSS e o

FGTS, conforme artigo 195,'§ :", da Constituição Federal e perante a Fazenda Municipal' nos

termos do Código Tributrírio do Município;

VII - de não se encontrar em situação de inadimplência no que se refere a Prestação

de Contas de subvenções recebidas de órgãos públiios de qualquer esfera de governo'

§1o Integrarát o convênio, que formalizarâ a subvenção, plano de aplicação' conforme

disposições do art. f iO e 5 i'àa Lei Federal n'8.666193 e atualizações posteriores'

§2" Sem prejuízo das demais disposições legais e regulamentâres, o plano de trabalho de que

trata o § 1" conterá objetivos, justificativas, metas a serem atingidas com a utilização dos

recursos e cronograma de desembolso'

§3" Não constará da proposta orçamentiíria para o exercício de 2018, dotação para as

entidades que não atenderem ao disposto nos inóisos I, III, IV e V do presente artigo'
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§4" Também serão permitidos repasses as instituições privadas, sem fins lucrativos, de

natureza artística, cultural e esportiva, consoante disposições dos artigos 215 a 217 da

Constituição Federal, atendidas as exigências desta seção, no que couber.

§5'As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título submeter-se-

ão à fiscalizaçáo, com a finalidade de se verificar o cumprimento de metas e objetivos para os

quais receberam os recursos.

§6' As prestações de contas, sem p§uízo de outras exigências legais e regulamentares,

demonstrarão as origens e aplicações dos recursos, cumprimento dos objetivos e da execução

das metas fisicas constantes do plano de trabalho e do instrumento de convênio.

Subseção II
Transferência Financeira à consóreios Públicos

Art. 69. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios, termos de parceira e outros

instrumentos legais aplicáveis para formalizaçáo de participação em consórcios com outros

municípios, conforme lei municipal específicq bem como, Resolução do TCE-PE no 34 de 09

de novembro de 2016, demais disposições legais aplicáveis.

§1'Estão incluídas na autorização do caput deste artigo ações e progrÍImas a serem

executados em consórcios, nos termos da Lei Federal n' 11.107, de 06 de abril de 2005, do

Decreto no 6.017 e da Portaria STN n" 274 de 2016, com adequação local, para atendimento

de objetivos públicos.

§2" Para atender ao disposto no caput do art.50 da LRF, o consórcio adotará sistema de

óontabilidade e orçamento público compatível com o da Prefeitwa, para propiciar a

consolidação das contas dos poderes e órgãos e fornecer, à Contabilidade Central do

Mlnicípio, todas as receitas e despesas, discriminadÍs por atividades, projetos e elementos.

§3' Até 5 (cinco) de setembro de 2017 o consórcio encaminhará à Prefeitura a parcela de seu

árçamento'que será custeada pelo o Município, para inclusão na Lei Orçamentríria Anual.

§4'. Para atender ao Sistema de Acompanhamento da Gestão dos Recursos da Sociedade -

§eG RES, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, o consórcio que receber recursos

do Município enviará mensalmente, em meio eletrônico, em tecnologia compatível com os

sistemas dó informação da Prefeitura e do SAGRES/TCE-PE, os dados mensais da execução

orçamentaria do consórcio, para efeito de consolidação das contas municipais.

Seção VII
Dos Créditos Adicionais

Art. 70. Os créditos adicionais e especiais e suplementares serão autorizados por lei e abertos

por Decreto Executivo, podendo haver transposição de uma categoria econômica para outra,

ãbservadas as disposições da Lei Federal n" 4.320164 e atualizações posteriores.
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§ lo. Consideram-se recursos orçamentários para efeito de úertura de créditos adicionais,

ãspeciais e suplementares, autorizados na forma do caput deste artigo, desde que não

comprometidos, os seguintes:

I - superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício

anterior;

II - recursos provenientes de excesso de arrecadação;

III - recursos resultantes de anulação parcial ou total de dotações

orçamentiírias ou de créditos adicionais, autorizados em lei;

1y - produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente

possibilite ao Poder Executivo realizâ-las, inclusive financiamentos com recursos

provenientes do BNDES pelo PMAT, PNAFM, PROVIAS e outros;

V - recursos provenientes de transferências à conta de fundos, para aplicação

em despesas a caÍgo do PróPrio fundo;

y1 - recursos provenientes de transferências volunüírias resultantes de

convênios, ajustes e outros instrumentos para realização de obras ou ações específicas.

§ 2". As propostas de modificações ao projeto de lei orçamentária, bem como os projetos de

óréditos 
-adicionais, 

serão apresentadas com a forma e o nível de detalhamento, os

demonstrativos e as informagões estabelecidas paÍa o orçamento.

§ 3". Os Créditos Adicionais Especiais autorizados nos últimos 4 (quatro) meses do exercício

ioderao ser reabertos até o limite de seus saldos e incorporados ao orçamento do exercício

seguinte, consoante § 2" do aÍt.167 da Constituição Federal'

§ 4o Nos recursos de que trata o inciso III do caput deste artigo, poderão ser utilizados os

valores das dotações consignadas na reserya de contingência.

Art. TL para realizaçáo das ações e serviços públicos, inclusive aqueles decorrentes dos

artigos 194 a2l4 da Constituição Federal, poderá haver compensação entre os orçamentos

fiscãl e da seguridade social, por meio de créditos adicionais com recursos de anulação de

dotações, respeitados os limites constitucionais.

AÍÍ. 72. para adequação orçamentiária decorrente de mudança na estrutura administrativa

determinada por iei, nca o Poder Executivo autorizado, mediante Decreto, transpor,

remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, dotações orçamentiirias constantes no

orçamento para o exercício de 2018 e em seus créditos adicionais, em decorrência da

extinção, tránsferênci4 incorporaçáo ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como

de altlrações de suas competéncias ou atribuições, mantida a estrutura programática, inclusive

os títulos e descritorer, ,rrétu, e objetivos, fontes de recursos e modalidade de aplicação'

Parágrafo único. Na transposição, transferência ou remanejamento de que trata o caput poderá

haver reajuste na classificação funcional, respeitada a noÍÍna contida no Manual de
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Procedimentos Orçamentários, aprovados pela Portaria Conjunta STN/SOF no A2, de 13 de

julho de 20t3 e a classificação funcional estabelecida na Portaria MOG, no 42 de 1999 e suas

atualizações.

Art. 73. O percentual autorizado na lei orçamentaria de 2018 para abertura de créditos

adicionais suplementares, será duplicado nos casos de dotações destinadas as despesas com

pessoal, ações e serviços públicos de saúde, manutenção e desenvolvimento do ensino e
assistência social e consórcios.

Art.74. Dentro do mesmo grupo de despesa s no mesmo órgão, por meio de Decreto, poderão

ser remanejados saldos de elementos de despesa, sem onerar o percentual de suplementação

autorizado na lei orçamenüíria.

Art.75. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais integrarão os

quadros de detalhamento da despesa.

Parágrafo único. Durante a execução orçamentária, o Poder Executivo, autorizado por Lei,

poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais nos orçamentos das unidades

administrativas e gestoras na forma de crédito especial'

Art.76. Para efeito da execução orçamentári4 a discriminação, o remanejamento e a inclusão

dos elementos em cada grupo de despesa das atividades, projetos e operações especiais

constantes da presente Lei e de créditos adicionais, serão efetuados mediante registro contábil

diretamente no sistema informatizado de execução financeira do orçamento,

independentemente de formalização legal específica.

Art. 77. Havendo necessidade de suplementação de dotações da Câmara Municipal, esta

solicitará por oficio ao Poder Executivo, que terá o prazo miíximo de 10 (dez) dias úteis para

abrir o credito por meio de Decreto e comunicar a Câmara de Vereadores.

§ I " O Poder Legislativo indicará tanto a dotação que será suplementada, como aquela que

ierá saldo anulado no Orçamento da Câmara Mturicipal, quando da solicitação de abertura de

crédito adicional ao Executivo, nos termos do caput deste artigo.

§ 2' O valor dos creditos orçamentarios abertos em favor do Poder Legislativo não onera o

percentual de suplementação autorizado na Lei Orçamentríria-

Art. 78. Os créditos extraordinários são destinados a despesas imprevisíveis e urgentes como

em caso de calamidade públic4 consoante disposições do § 3' do aÍt. 167 da Constituição

Federal, e serão abertos por Decreto do Poder Executivo, que deles dará conhecimento ao

Poder Legislativo.

Seção VIII
Do Apoio aos Conselhos e Transferênôia de Recursos aos Fundos

AÍt.79. Os Conselhos e Fundos Municipais terão ações custeadas pelo municÍpio, desde que

encaminhem seus planos de trabalho e/ou propostas orçamentiírias parciais, indicando os
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programas e as ações que deverão ser executadas, para que sejam incluídas nos projetos e

àtirldades do orçamento municipal, da forma prevista nesta lei e na legislação aplicável.

parágrafo único. Os planos de trabalho e os orçamentos parciais de que trata o caput deste

artigo deverão,.. 
"nt"g.res 

ate o dia 5 (cinco) de setembro de2017, para que o Setor de

plaãejamento do Poder Éxecutivo faça a inclusão no Projeto de PPA vigente e na proposta

orçamentilri a paru 20 1 8.

ú. go. os rêpasses aos fundos terão destinação específica para execuÇão dos programas,

projetos e atividades constantes do orçamento, cabendo ao Gestor do Fundo implantar a

contabilidade, ordenar a despesa e prestar contas aos órgãos de controle'

parágrafo único. Os repasses de recursos aos fundoi serão feitos de acordo com programação

finan"ceira, por meio de transferências nos termos da legislação aplicável'

Art. gl. Os gestores de fundos prestarão contas ao Conselho de Controle Social respectivo e

aos órgãos dã controle extemo nos termos da legislação aplicável.

§ 1" Os gestores dos fundos apresentarão aos conselhos, até 30 (trinta) dias após o

encerramento de cada mês, demonitrativos da execução orçamentiíria do fundo respectivo'

§ 2' Os conselhos reunir-se-ão regularmente e encaminharão cópia das atas ao Poder

Executivo e aos gestores de fundos, no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis-, após a reunião'

para que cópia dÃ atas integre as prestações de contas que serão encaminhadas aos órgãos de

controle.

§ 3"Os paÍeceres de conselhos sobre as prestações de contas serão fundamentados e deverão

opinar objetivamente sobre as contas apresentâaas,. devendo ser emitidos, no prazo máximo

de 10 (dez) dias após o recebimento da prestação d9 contas e expedidas cópias autênticas ao

Poder Executivo e ao gestor de fundo, p*u 
"n"u*inhamento 

aos órgãos de controle interno e

externo.

§ 4. A omissão de prestação de contas por parte do gestor do fundo implica em tomada de

ãontas especial, na forma da lei ou de regulamento'

Seção IX
Da Geração e do Contingenciamento de Despesa

Art. g2. O Demonstrativo da Estimativa do lmpacto Orçamentiírio e_Financeiro relativo à

geração de despesa nova, para atendimento dos artigos 15 e 16 da Lei Complementar no

l0l/2000, deverá ser elaborado e publicado da formaãefinida na alínea "b" do inciso "I" do

aÍt. 97 da Constituição do Estado de Pernambuco'

fut.83. Paraefeito do disposto no § 3'do art. 16 da Lei complemettT-tt" l0l/2000' são

consideradas despesas irrelevantes aquelas que não exggdam o limite estabelecido nos incisos

I e II do art. 24 da Lei Federal no 8.666, ie 21.06.93, modificada pelas Leis no 8.883, de

08.06.94, n 9.648 de 27.05.98 e no 9.854, de27.10.99 e ainlizações posteriores'
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Art. 84. Após a publicação da Lei Orçamentária Artual, o Executivo poderá fixar a

programaçaà finanóeira e o cronograma de execução de desembolso, com o objetivo de

coripatibiiízu arcalização de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais.

Parágrafo único. Nos termos do que dispõe o parágrafo único do artigo 8o da Í ei

Comilementar Federal no 101, de 2-000, os recursos legalmente vinculados as finalidades

.rp.ôífi.u, serão utilizados apenas para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em

exercício diverso daquele em que ocoÍTer o ingtesso.

AÍt. 85. Se veriÍicaào, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não

comportar o cumprimento das metas de resultado primiírio ou nominal estabelecidos no

Aneio de Metas Fiscais desta lei, poderá ser promovida a limitação de empenho e

movimentação financeira nos 30 (trinta) dias subsequentes'

§ 1". A limitação a que se refere o "caput" deste artigo será fixada em montantes por Poder e

ior órgao, respeitanào-se as despesas que constituem obrigações constitucionais e legais de

à*..,,rç-ao,'inclusive as destinaduJuo pugr-ento do serviço da dívida e precatórios judiciais'

§ 2o. Os órgãos deverão considerar, para efeito de qontenção de despesas, preferencialmente,

os recursos orçamentilrios destinados as despesas de capital relativas a obras e instalações,

equipamentos e material permanente e despesas correntes não afetas a serviços básicos.

§ 3". No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das

áotações cujos empeúos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções

efetivadas.

§ 4". Em caso de ocorrência da previsão contid4 no "caputo' deste artigo, fica o Poder

Executivo autorizado a contingenciar o orçamento'

§ 5.o Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no

iagamento de compromissos assumidos, motivado por insuÍiciência de tesouraria.

Art. g6. Não são objetos de limitações às despesas que constituam obrigações constitucionais

e legais do Municípios, inclusive aquelas distinadas ao pagamento d9 serviço da dívida,

sentãnçasjudiciais 
" 

d" d"rp"ra com pessoal, incluídos os encargos sociais.

Art. 87. A limitação do empenho ou de despesa deverá ser equivalente ao da diferença entre a

receita arrecadada e a prevista para o bimestre.

CAPÍTULO VI
DOS ORÇAMENTOS DOS FUNDOS

Seção Única
Dos orçamentos dos fundos

Art. 88. Os orçamentos dos firndos municipais poderão integrar a proposta orçamentaria por

meio de unidades gestoras supervisionadas'
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§ 1". Os gestores dos fundos encaminharão os respectivos planos de aplicação, terão até o dia

i lcincoyte setembro de2017 para encaminhar os planos de aplicação ou proposta parciais do

oràu*.íto respectivos, Püainclusão na proposta orçamentiiri a paÍà 20 I 8'

§ 2.. Os fundos que não tiverem gestores nomeados na forma das leis instituidoras serão

ierenciados pelo Êrefeito do Muniõípio, até que exista ordenador de despesas formalmente

designado.

§ 3.. E vedada à vinculação de percentuais de receita a fundos e despesas, ressalvadas as

áisposições do inciso IV, do art.167 da Constituição Federal.

Art. 89. Os fundos municipais terão Suas receitas e despesas, especificadas no orçamento,

vinculadas aos seus objetivós, identificados na legislação pertinente e nos planos de aplicação'

estes representados por ptaoiitras de despesa com idéntiÍicação das classificações funcional,

programátic4 categoria econômica, metas e fontes de financiamento.

Art. 90. Os repasses de recursos aos fundos constaÍão da programação de que trata o art' 80

desta Lei, por meio de transferência financeira,, condicionada a execução e das ações

constantes no orçamento do fundo.

Art. 91. Poderão constar da proposta do orçamento anual para 2018, unidades orçamentiírias

destinadas:

I - à manutenção e desenvolvimento educação brísica e valoização dos

profissionais da educação, com recursos do FUNDEB e do Tesouro Municipal;

il - ao Fundo Municipal de saúde, com recursos do sus e do Município;

111 - ao Fundo Municipal de Assistência Social, com recursos do FNAS e do

Tesouro MuniciPal;

1y - ao Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente,

com recursos repassados, bem como, do Tesouro Municipal;

v - os demais frrndos municipais criados por meio de Lei específica'

CAPÍTULO VII
DAS DÍVIDAS E DO ENDIVIDAMENTO

Seção I
Dos Precatórios

AÍt. 92. o orçamento para o exercício de 2018 consignará dotação específica paÍa o

pugu-"rrto de despesas decorrentes de sentenças judicirírias e de precatórios' conforme

discriminação constante nos ss lo, 2o e 3" do art. tóo oa constituição Federal com redação

alterada pela Emenda Constituóional No 62, de 9 de dezembro de 2009 e art' 87 do ADCT da

Carta Mágna e disposições da legislação específica'
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parágrafo único. Os precatórios encarninhados pelo Poder Judiciário à Prefeitura Municipal,

até l-o de julho de 2017, serão incluídos na proposta orçamentiiriapara o exercício de 2018,

conforme determina a Constituição Federal.

Art. 93. Constituem débitos e/ou obrigações judiciais de pequeno valor, nos termos do art. 87

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os débitos decorrentes de sentenças

judiciais com trânsito em julgado, consignados em precatório judiciário, que tenham valor

máximo idêntico ao valor a-o maior beneficio do regime geral de previdência social.

Seçâo II
Da celebração de operações de crédito

Art. 94. A autorização, que contiver na Lei Orçamenüíria de 2018, Pilà contratação de

operações de crédito será-destinada ao atendimento de despesas de capital, observando-se,

uínda,os limites de endividamento e disposições estabelecidos na legislação específica e em

Resoluções do Senado Federal.

parágrafo único. Poderá constar da Lei Orçamentríri a para 2018, autoização para celebração

de ofieração de crédito por antecipação de receita, que, se realizada- obedecerá às exigências

da Lei iomplementar n" 101/2000, do Banco Central do Brasil, da Secretaria do Tesouro

Nacional e do Senado Federal.

Art. 95. Poderão ser consignadas dotações destinadas ao pagamento de juros,. amortizações e

encÍygos legais relacionadás com operações de crédito de antecipação de receita orçamentiíria

- ARó e dJ longo prazo,contratadas ou em processo de contratação junto ao BNDES, Banco

do Brasil ou Caixa bconômica Federal, destinados à execução de Programas de Modernização

Administrativa e Incremento de Receit4 do tipo PMAT, PNAFM e similares, bem como

outros das liúas de infra-estrutura, habitação, saneamento e reequipamento'

§ 1". As operações de crédito obedecerão aLC 10112000, as Resoluções 40 e 43 do Senado

Éederal, as disposições do Tesouro Nacional, do Banco Central do Brasil, e ainda' a

regulamentação nacional específica.

§ 2". A implantação dos programas citados no caput depende da aprovação pelo órgão

ánanciador do projeto, enquadrado nas nonnas próprias'

Seção III
Das OSs e das OSCIPS

AÍt. 96. A eventual rcalizaçáo de termos de parceriaso contratos de gestão e congêneres, com

organização social e/ou cám organização da Sociedade Civil de Interesse Público' deverão

observar as disposições da Lei i' tti$, de 20 de janeiro de 2000, regulamentada pelo

Decreto no 23-046, de 19 de fevereiro de 2001'

Seção IV
EquilÍbrio das Contas Públicas e dos Restos a Pagar
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Art. 97 .Para efeito do disposto no art. 42 da Lei complementar n.ol0l, de 2000, considera-se

contraída a obrigagão da despesa no momento da form alizaçáo do contrato administrativo ou

instrumento congênere.

parágrafo Único. No caso das despesas relativas à prestação de serviços já existentes e

destinados a manutenção da administração pública, consideram-se compromissadas apenas as

prestações de serviços cujo pagamento 
-deverá 

ser verificada no exercício financeiro,

observado o cronograma Pactuado.

Art. 98. Deverá ser seguida programação Íinanceira e cronograma de desembolso para

monitoramento da g"r,ãõ p*u'.uii* desequiiíbrios entre receitas e despesas, nos termos do

art. 8" da LRF.

Art. 99. O Chefe do Poder Executivo deverá ordenar o cancelamento do montante de restos a

pagar inscritos em valor superior ao permitido em lei'

fut. 100. Serão anulados os empeúos inscritos em restos a pagar referentes a obrigações que

tenham sido transformadas em dívida fundada'

Art. 101. os saldos dos empenhos feitos por estimativa, após a liquidação de todas as

despesas do exercício de 2018, deverão ser anulados'

Art. 102. Fica o poder Executivo autorizado a anular empeúos inscritos_em restos a pagar

que atingir em o pÍazo prescricional de 5 (cinco) anos estabelecido pelo Decreto Federal n"

20.9l},de 6 de janeiro de 1932.

CAPÍTULO VIII
DO TRABALHO VOLUNTÁRIO

Seção Única
Do Trabalho Voluntário

Art. 103. O Poder Executivo poderá criar programas de voluntariado, mediante lei específica'

com o objetivo de fomentar ó voluntariado nõ âmbito municipal, mediante o aproveitamento

dos Munícipes, que se dispuserem a contribuir com as ações desenvolvidas pela

Admini stração MuniciPal.

§ 1.. O cidadão voluntiirio de que trata o caput poderá participar de todos os serviços públicos

irestados pela Administração, àesde que se mostre apto para tal atividade'

§ 2.. A participação do voluntrário não gera vínculo de qualquer natureza com o Município'

seja trabalhist4 previdencirírio ou afim'

§ 3". O cidadão participante do programa poderá ser desligado a-qualquer tempo' a pedido ou

por ato do Poder Bxecutivo Municifal, ,rà ."."rridade dã justificativas prévias e sem direito

a percepção de qualquer indenização'

25
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#
§ 4". E vedada a exigência/imposição de carga honíria diária/mensal mínima em relação aos

Jeruiços volunüários-disponibilizados pelo iidadão em prol do Muni-cípio, sob pena de

cuacterização de vinculâção laboral indevida e consequente responsabilização dos agentes

públicos envolvidos.

CAPÍTULO Ix
DAS DISPOSIÇÔES GERAIS E TRANSITORIAS

Seção I
Dos Prazo, Tramitação, sanção e Publicação da Lei orçamentária

Art. 104. A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2018 será entregue ao

poder Legisiativo até o dia 05 de outubro 
-ae )otl e devolvida para sanção até 05 de

dezembro do mesmo ano, conforme dispõe o inciso III, do § 1'do aÍt.124 da Constituição do

Estado de Pernambuco, com a redação áada pela Emenda constitucional no 3112008-

Art. 105. Caso o Projeto da Lei orçamentária não for sancionado até 31 de dezembro de 2017 ,

a programação dele constante poderá ser executada em 2018 paÍa o atendimento de:

I - despesas decorrentes de obrigações constitucionais e legais do Município;

il - ações de prevenção a desastres classificadas na Subfunção Defesa Civil;

III - manutenção dos órgãos e unidades administrativas para propiciar o seu

regular funcionamento e a prestação dos serviços públicos;

1y - execução dos programas finalísticos e outras despesas correntes de caráter

inadiável.

fut. 106. Os autógrafos da lei orçamentiíria serão enviados ao Poder Executivo no prazo

estipulado no inciJo III, do § lo, do art. 124 da Constituição do Estado de Pernambuco,

devidamente consolidados, tanto no que se refere ao texto do projeto de lei como em todos os

anexos, com o teor das emendas deviáamente aprovadas na Câmara Municipal'

Art. 107. Caso a devolução do orçamento para sanção do Prefeito deixe de ser feita ao Poder

Executivo, no prazo leial, ou ot autógafos da lei orçamentiíria sejam encaminhados sem

consolidação das "*.rrã* 
realizadas no texto e nos anexos, o Poder Executivo adotará as

recomendâções do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco acerca da matéria' inclusive

quanto à promulgação da proposta orçamentríria como Lei'

Art. l0g. As emendas feitas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos' sejam aditivas,

supressivas ou modificativas, cãniideraaas inconstitucionais ou contrárias ao interesse

público poderão ser vetadas pelo chefe do Poder Executivo, no przlzo de 15 (quinze) dias

út.ir, 
"onroante 

disposições âo § 1" do art. 66 da constituição Federal, que comunicará os

motivos do veto ao Presidente da Câmara'
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§ 1o. As emendas à Proposta Orçamentária ficam limitadas a 3Yo (três por cento) desta,

ficando vedadas ,. ...ndus de redução das dotações de pessoal e contratos de duração

continuada.

§ 2".O veto as emendas mencionadas no caput restabelecerâaredaçáo inicial do projeto de

iei orçamentrâria enviado pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, devendo ser sancionado

da forma original.

§ 3". As emãndas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual ou aos projetos que o modifiquem,

iomente poderão ser aprovadas caso atendam às disposições contidas na Lei do Plano

plurianual Z}l4l20l7, ieferente ao exercício de 2015, no art. 127, § 3o, da Constituição

Estadual.

Art. 109. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Capoeiras, 28, agosto de 2017 .

L Almeida Reino
Prefeita Constitucional

27

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/31-20210107083329.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



B§

úh

ANEXO I

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES

ORÇAMENTÁRrAS - PLD Otzot&

(ART. 165, § 2",daConstituição Federal)
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.ffi-É
Anexo I

DO rROJETO DE LEI DE DIRETRIZES oRÇAMENTÁRIAS LDO/2018

ANEXO DE METAS FISCAIS

APRESENTAÇÃO:

O presente Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município, para o

exercício de 2018, é um conjunto de demonstrativos estabelecidos pelo aurt. 4o, §1" da Lei

ComplementaÍ no 101, de 2000.

Foi elaborado de conformidade com o Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) 8u edição,

aprovado pela Portaria STN n" 495,de 06 de junho de2017,para vigorar a partir do exercício

ie20lg, na União e nos Estados, Distrito Federal e Municípios, com a finalidade de estabelecer

as metas fiscais anuais, em valores constantes e correntes, relativas às receitas, despesas,

resultado nominal, resultado primrârio e o montante da dívida para o exercício a que se refere

(2018) e para os dois seguintes (2}lg e2020),bem como aavaliaçáo do cumprimento das metas

relativas ao ano anterior (2016) e evolução do patrimônio líquido do Município.

Integram o presente Anexo de Metas Fiscais (AMF) os demonstrativos abaixo especificados,

metodologia e memória de cálculos:

I - Demonstrativo 1 - Metas Anuais de:

a) Receitas Primárias;

b) Despesas Primárias;

c) Resultado Nominal;
d) Resultado Primiirio;
e) Montante da Dívida

11 - Demonstrativo2: Avaliação do Cumprimento das Metas do Exercício Anterior;

m - Demonstrativo 3: Metas Fisca-is Atuais comparadas com as Metas Fiscais Fixadas

nos Três Exercícios Anteriores;
IV - Demonstrativo 4: Evolução do Patrimônio Líquido;

V - Demonstrativo 5: Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação de

Ativos;
VI - Demonstrativo 6: Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime PrÓprio

de Previdência Social dos Servidores Municipais (RPPS);

V11 - Demonstrativo 7: Estimativa e Compensaçáo daRenúncia de Receita;

VIII - Demonstrativo 8: Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter

Continuado.

Caooeiras. de 2017

L Almeida Reino
Prefeita Constitucional
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)

tffl
MUNlcíHo DE cAPoEtRAS - PE

pRoJETo DE LEI DE DtRETntzEs onçlnetrÁnns zote
ANEXO DE ÍIIETAS FISCAIS

METAS ANUAI§

LRF Art. 4ô

EsPEcrFrcAçÀo 00

Receitâ
Recsitas

15

Resultado

Notas:

í- O plB do estado dê pemambuco de 2014 foi 14O.2OO.mO.O0O,OO conforme publicâÉo da divulgado pela Agência Estadual de Plâneiamento ê Pêsquisa de Pemambuco.

2 - Os valores do plB de Pernambuco 2014 e ZO15 decoffem da aplicaç€o dos perentuais 2,Wo/o e -3,5ok, calculados Pelo CO'IDEPE-FIDEM, publicado pelo no sitê

www.condêpefi dem.Pe. gov.bÍ.

& Devido à inexistência de projeÉes oliciâis do Estâdo dê Pemambuco atê 30 de junho, os valores proietado do PIB Estadual para os exercicios de 2017 , 2018, 2019 e 2020

foram baseados na previsão da taxa de crescimento do PIB Nacional, conÍorÍne quadro dêmonstÍativo âbáixo:

Valor em milhares (R§)

100

Taxa real

de

OÁ PIB
(b/PlB)x100

ValoÍ
Constanle

Valor
CoÍrentê

(a)

PIB
Constarúo (b)

71.157 56,873 80.279 70.3481 37,75.510 72.2581 56,641 77.7
77.050 70.557 56,393 79.576 69.73274.896 71.67Íl 56,181

56.873 80.279 70.34875.5r0 n.zsal 56,64i 77.76 71j57
76.rt93 70.oL7 55,985 79.070 69.28r!1 5674.408 71.2cÉ4 55,8í5

506 4431 0,488 mzl 0,066 558 51'l 0.408
0 0 0,000 0 00 ol 0,000

233 2Ul 0411 3931 0,308 272 249 0,199
0 0ol o.ooo 0 0 0,000úida Consolidada Liquida

2018 2019 I zom
2., 2.491 2,fianual)
9. 9,001 9,Oo sobÍê a divida liquida do Govemo (médi8 % anual)

3.4 3.51 3,6do Ano)
4.50t 4.eleda com basê em índicê oficial de inltracão 4.50

Tabela I'MêtasAnuâis

I

Ano

Coostante CoÍÍênle

Íaxa de CÍesflimento do
PIB %
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Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior

MUNICiPIO DE CAPOEIRAS. PE

PRoJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRnS 2Oí8

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALnÇÃO DO CUMPRTMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCíCIO lnrenlOR

LRF, Art. 40 20, inciso I
R$ milhares

Variaçâo

ESPECTFICAÇÂO o/o

(c/a)x100

Receita Total
'Í3

Receitas Primárias (l) -u,07

Total -16,45

Despesas Primárias (ll) -16,49

Resultado Primário (l-ll) -576

Resultado Nominal
Dívida Pública Consolidada

Ívida Consolidada

Notas:

1 - O Valor do plB do estado de pernambuco de 2016 foi informado pela Agência Estadual de Planejamento e Pesquisas de Pernambuco -

CONDEPE-FtDEM, através da home-page www.condepefidem.pe.gov.br'

Previsão do Estadual

ffi§
:,i#'Y$;*"^.

l

72

% PIB Valor
(c)=(b-a)

Metas Realizadas
em 2016 (b)

Metas Previstas
em 2016

(a)

o/o PIB

-23.O3744.463 0,03467.500 0,052
0,0340,052 44.04966.808
0,044

-22.759
-1 1 .10í0,052 56.39967.500

0,0420,050
-0,0080,002

64.709
2.099

-0,001

54.040
-9.991

-1.2240
0,00í

_!pqo-
0,001 1.456846

0,001

-10 669
-12.090

1.456

-1.224
610

0,000 1.4560

129.426.000,00
129.426 000,002016do PIB EstadValor efetivo rea

uida
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Tabela 3 - Metas Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores
)

:ff§
MUNIC|PIO DE CAPOEIRAS. PE

PRO'ETO OE LEI DE DIRETRIZES ORçATUENTÁRNS 2Oí8

ANEXO DE ISETAS FISCAIS

Ít,IETAs FIscAIs ATUAIS CoMPARADAS COM AS FIHDAS I{OS TRÊS EXERCICIOS ANTERIORES

R$ milhares
LRF, AÍt, 40 2o, inciso ll

ESPECIF|CAÇÃO

T
Receitas Primárias

Total
Primárias

Resultado Primário

Resultado Nominal
Dívida Pública Consolidada
Dívida

20'19 o/oo/o 2018 %2016 o/o 20172015

2,908 80.27975.5't0 77.70672.000 6,6763.010 67.500 7,13
2,877 79.5767,34 74.896

4,875
4,43766.808 7,09 71.71462.383

2,908 80.279
77.050
77.70672.000 6,67 75.51067.500
76.493 2,8419,3í 74.408

4,875
5,199ô4.709

__ 9,83 _
6,S1 70.731

61.46í
60.525

14,402488 (50.403) 558983 (53,17)1.858 2.099 12,97
00 (100,000)0 (100,00) -459-300

(33,820)

79.070
506

0
23346,263(66,78) , 411846 (6e,ô6)2.788 272

0 00
281

00 0quida

o/o

3,312

3,312
369

2019 o/o 2020o/o 2018 Yo2016 Yo 20172015

(1,s23) 70.34872.258 6,381 71.157ô,010 67.924 6,26460.296 63.920
70.557 (1,553) 69.7326,937 5,93763.265 5,977 67.65459.ô97

(1,s23) 70.3486,379 71.15767.925 6,264
71.671
72.25863.921 8,68358.814

(í,626) 69.28871.204 6,710 70.4475,798 66.727 8,89457.919 61.277
9,476 443-53 467 (49,672)1.988 11,811 9271.778

(100,000)
511

0-433 00 (100,000)-287
48,416(69,978)2.668 801 249

0

0
204

0
-67

0

265
0

393

00

ESPECTFTCAÇÃO

Receita
Receitas Primárias

Total

Primárias

Resultado Primário

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

o/o

,1

1

,1

(1

Dívida Consolidada Lí,

E
2020

)

(9

(14,3
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Tabela 4 - Evoluçâo do Patrimônio Líquido

LRF Art. 40 2o inciso lll

PATRIMÔNIO LIQUIDO

Reservas
Resultado Acumulado
TOT.

PATRIMÔNIO LÍOUIDO

MUNICíPIO DE CAPOETRAS. PE

PROJETO DE LE! DE DIRETRIZES ORÇAIUENTÁRIAS 2Oí8

ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUçÃO DO PATRIMÔNIO LíQUIDO

aff;§

milhares
o/o

0

%

0

0
100
100

0
I

Reservas
Resultado Acumulado
TOTAL

100
1

o/o 20142015o/o2016
00
0

100

0
-25.U2100

0
-255.185

0
0

-206.057
100-255.í85100-206.057

o/o 2014o/o 20152016
0 00 0
00 0

100 -43.100 -270.517-218.640
100 43.-270.517100-218.640

Evolução do Patrimônio Líquido

!tPL PÉlcrtu.a

,PL Rcgimê P€vidênciáÍio

o
0,
(!
s.E

l
I

l

Exercicio

e -200.000

-250.000

-300.000

0

-s0.000

-í00.000

-í50.000
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Tabela 5 - orlgem e Apllcaçâo dos RecuÍ§os obtldo§ com Alienação de Atlvos

TUNICiPIO DE CAPOEIRAS. PE

PROJETO OE LEI DE DIRETRIZES ORçAilENTÁRhs 2018

ANEXO DE METAS FISCAIS

oRtGEM E ApLtcAçÃo Dos REcuR§os oBTloos cotl ALIEilAçÃO Oe lrvos

LRF tut. 40

DE AL

de Bens Móveis

OESPESAS LIQUIDAOAS

APLTCAÇÂO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÁO DE ATIVOS

DESPESAS DE CAPITAL
lnvestimentos
InversÕes

âffs
-1 .-;ti :ió-"

2014

0
0

0

0
0

0

0

0
o

20142015
(d)

2016
(a)RECEITAS REALIZADAS

0 0

0 0
0

0lmóveis
00

2015
(e)

2016
(b)

00

0
0

00REGI
0
0
oI
0

-
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Tebêlâ ô - Ay.thçâo d. Slturçao Fln ncetn s Aturrl.l do Rsglme PÍópÍlo de PrcvldÔnsi. Soclrl do. S.MdoE! llunlclP.l. (RPPSI

aff;s
MUNlclPlo DE cAPoElRAs - PE

pRoJEro DE LEt DE DtRETRIzEs oRçAMENTÁRhs ml8
ANEXO DE METAS FISCAIS

av LuçÃo oA SITUAçÀO FINÂNCEIRA E ATUÂRIAL OO RPPS 2018

RECE AS

Ro€ita d6 dos S6quÉdos

Civil

Ativo

lnatrvo

Pensionista

MilitaÍ

, __ltiy--o_
lnativo

Pênsionista

Rmita e Petrcnais

-Clvil ,-_
Ativo

lnelívo

irilitar

201620152014oer{cúRrÂ§. npps

0

.,q

-,q
0

0

ô

0

_ _,9__,_____ 0

*-__*-...-- o

0

q

0
q

,0,

Ativo

lnativo

Em Rêoime de de Dôbitos

Re@itas de Mobiliários

OútBs R€eitas Patrimoniâis

R€cêit8 ds Sâruiços

,E999rte q9 ô!9&_e900!lco qe-yelglas ?rêqsjlrdgq
Outms Comnte§

PÉvidênciâria do RGPS o RPPS

20152014
000
00

0

0n0

0 00

0
0

0

0

2016

a

Outros
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Í.hl.6.Avatl4.od.situGhFlM@|ÉêAb.ri.ldoR€glrePróilbd.P..üdêrclahl.ldCsGdlddduunblp.}.(RPPS}

fis
PROJETO DE LEI OE OIRETR|ZE§ ORçAIENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AvAuAçÂo DÂ slruAçÃo FINANGEIR^ E ATUÂRIAL Do RPPS 2018

pRoJEçÃo ATUARI,AL oo REGIME PaÔpnto oe rnevloÊHcn Dos sERvlooREs

ExeRclcro
PEcEITAS PREVIOENCIAFNS

(.)
DESPESÀS FREVIOENCIARIAS

(b)
RESULTÂDO PRÉVIOENCÁRIO

(c)=(s)
SALDO FINANCEIRO DO EXERCICIO

(d) = (d E:êrclrc ffidoí) + (c)

0

I
o

-

o

0
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Tsbola 8 - Aysliação da situaçIo Finlncsin o AtuaÍial do Regimê PúPÍio do Previdâncie s*ial do3 seryldôrc3 Munlcipais (RPPS)

írys
. / ,{:'i:li;ri

muulclPto DE cAPoEIRA§' PE
pRoJETo DE LEI DE olRETRlzEs onçamrrrÁruAs 2018

ANEXO DE ÍÚETAS FISCAIS

lvlunçÃo ol struaçÃo FINANCEIRA E ATUARIAL oo RPPS 2018

LRF tut. 40 IV alínoe a

Ativo
lnativo
Pensionista

Militar
Ativo
triatlvo
FénEióniítã

e

201 6201!2014
3.589:NTES NIII) 1.1't .11.lU

1.1481.134
1.134 1.148

ões Patronai
1.362
1.362

o
0

00
0

13
0

48

13
0

48
0

Receitas

:as Conentes

_.__0
4741.045

1 1331

1 .133

1.467
1.467

0

0
0

980

'l

19

o

o

00

Empréstimos
laoital

lnetivo
Éénsionista

Mililar
Ativo
lnativo
ÉãnsÉÀii[á

Recêitas
de

Receita

de

Reformas
Fín§ôê-

Ii,-"-

2016201 52AUi - RPPS
4.7'.12319

274
45

3.785
4.712

-4n2

enciários
----õ

0
0

__ uql
0

õ
0
0

00
o

oo

51

11

00lenciárias

E
eserva

I

i

30i

i,tra-s oãsoesas Previdenciárias

emãs Desoesas Previdênciárias

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/31-20210107083329.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



Tsbêla8.Av.ll.ç.odâsltlç|oFlnm|EGAubldoR{ifrPó9rloêPídld.rchsdlfu$drddáMunblFbíRPre}

?ffs

PROJETO DE LEI OE ÍXRETRIZES ORçATiENIÁRNS
ANETO OE MEÍAS FISCAIS

AVÀLI.AçÃO DA SITUAçÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 2OíE

PROJEçÃO ATUARIÂL DO REGIME PRÓPRIO OE PREUDÊNCIA DOS SERVIOORE§

saloo Fril NcElRO OO EXERCIC|o

ld) - (d Escrdo etúÍ) . lc)
RESULÍAT'O Pf EVID€ilCúRlo

lc) - (..1
DÉSPESÂS PREVIDENCúR|AS

(b,
RECETÍÂS PREVIDENCÁRE

(§)EXERChlo

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/31-20210107083329.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Re' '1cia de Receita

MUNrcíPlo GAPOEIRAS . PE

PRoJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORçAÍI'IENTÁRnS 20í8
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESNNiATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNGN DE RECEITA

R$ milhares

TRIBUTO coNPENSAÇÂo

Nota:

1 - O Município não tem previsão de efetuar renúncra de receita para os exercícios de 2018, 2019, 2020 por melo de incentivos fiscais, alteraçáo

de alÍquota, modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contriburçôes, ou quaisquer outros benefícios que

correspondam a tratamento diferenciado.

-ffi

2018 2019 2020
MODALIDAOE

SETOR/PROGRAMI/
seNErrcÁRto

'i, ; ': - l,: :7i : _t:r'r : :,' :
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Tabela 8 - Margem de Expansão das Desper ,Obrigatórias de Caráter Continuado

iJIUNIC|PIO DE CAPOEIRAS. PE

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS 2018

ANEXO DE METAS FISCAIS

ÍtiARGEÍti DE EXPANSÃO OIS DESPESAS OBRIGATÓRNS DE CARÁTER CONTINUADO

LRF Art. 40 20, inciso V

êffis

milhares

Permanente da Receita

Transferências Constitucionais

Transferências ao FUNDEB

do Aumento Permanente de ReceitaFinal

Permanente de

Bruta

Utilizado na Bruta

Novas DOCC

Novas DOCC PPP'S

Nota:

o execício de 2018de caráter continuadode efetuarnão tem de1-O

\

Valor Previsto 2018EVENTO

(
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t - Metodologia e iíemória de cálculo das Metas Anuais da Receita

TOTAL DAS RÊGEITAS

especrrrcaÇÃo

de

Financ€ires

Correntes
FPM

de do

Recêita da Dívide Ativa

ADE

Receitas

espectrtcaçÃo

Receita

Taxas
Receitas
Receita ial

nancriras
Outras

Conentes

de Recursos do

Ativa

A 'AL

de

milhares

2017

ProJetado

Taxas

Outras
Receita

2020

fltã. p"rar"tros utilizados para se chegar aos valores projetados foram base-ados na taxa de inflaçáo

do lndice de Preços ao Consumidor (lÉCn), na taxa de trescimento do PIB nacional e nas açôes

econômico-Íinanceiras e administrativas que serâo tomadas por este municÍpio para obter uma melhoria

nà nscatizaÉo e obtenção de recursos financeiros pera os exerclcios futuros'

2 - Estimativa referente aos valores das transferências de receitas intra-orçamentárias relativos a

operação entre Órgâos, Íundos e entidades integrantes dos orçamentos fiscais e da seguridade social'

"ã"tãiii" 
exigênciã do Manual de Demonstrativo Fiscais - 8"

Rêallzado

2016
Reallzado

2015 .--Eíq= 4519?40.315;FRffiS-
7501 86(636

566

433
433

0
teceitas Patrimon 00

39.1 8237.42355.
18.68217.84315.367

3.577 4.12',1

15i5414.786rferências Correntes
,39

9
30

AL

141
0

0

4.315
16.186

141
ros

0

1.1

00

1.614

0
1.1 131.614

00)apital
M.4634Í.929

201920í8
66.84165.360

2.0491.750:.239
1't.490

304
6.6506.211

260

496

222-- 
5.805

---- 464
496

531
53'l

0

-^- 
-- -Íís0

2011 I
59.000
22.899385

56.487
- 1e3S7

5.2894.9394.616
30.81331.67631.88:

189177itas Correntes
204

938068
111110109

10.858'10.150

100 107
5250

0

11

11

11
0

10.699r0.000

Bens
de

000

I

791

1.50r
4.401

1.50z

1

ãããclres ãe CreOitos

1.16t
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:ffif
l.a - Mstodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de RÊcôita

Receita Tributária

Metas Anuais

Receita da DÍvida Ativa

Metas Anuais

6

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios

Metas Anuais

2016
7

Transferências de Recursos do SUS

2016
2017
201
2019

Yo

17
14

vARnçÃo %

vARhÇÃo %

11%

VARÁçÃO %

b
6 ,99%

636
750
860

160,272.239
-21,831.750
17,t2.4490

VALôR NOMINAL - R$ milhares

I
-'10

0
68r18

16,180r19
17,93

VALOR NOTiNAL - RS mllharcs

15.367
1617.843
4,7(18.682
6,99'19.987r18
6,9!21.385
7,0i22.?iEC

R$VALOR NOMINAL

3.577
15,214.121
4,704.315

4.616
4.939

0,(5.289

Metas Anuais

VALOR NOMINAL - R$ milhares

r16

r18

19
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Notes:

1 - O aumento previsto para a Receita Tributária e Receita da Dívida Ativa provém da aplicaÉo de uma

pofftiá Oe intensificaçâo Uã nsátizaçao na anecadaçâo dos tributos de competência municipal' o que

iefletirá num acréscimo de 10olo nas projeçóes de 2017 a 2O2O'

2 - As projeçôe s pare 2017,2018,2019 a 2O2O foram realizadas considerendo-se a taxa de inflaçâo do

IPCA prevista respecivamente em 4,2o/o,4,5o/o,4,5o/o e 4,5%' Tambêm foi considerada a previsão da

taxa de crescimento oo ptg para zo,tz , zo'ta e 2019 e 2A2O am os respec{ivos percentuais de 0'5%'

í,.igít", Z,CS"/" e 2,58o/o. gstei patametros foram utilizados pelo Ministério d-o Planejamento, Orçamento e

õesaó, e publicados no proÉio a" l-ei de Diretrizes Orgamentárias da Uniâo pata2918 encaminhado ao

Congresso Nacional.

3 - Desta Íorma, consideram-se no campo VARIAÇÃO % estas três variáveis (% IPCA' o/o PIB e

útensificação na íiscalizaçâo tributária) para seus respectivos exerclcios.

Outras Recêitas Correntes

Metas Anuais

20'15
201

201

Receitas dê Capatal

Metas Anuais

2015
6

201

1 - As receitas de CaPital tem como

os exerclcios de 2017' 2018' 20

voluntárias por meio de convênios e

baseaStransferênciasderêGursosdeconvênios.Asprojeçôespara
r19e2020sáofundamentada§êmeslimativasdetransferências
contretos de repasse vindos da Uniâo e do Estado'

vARnçÃo %

vARnçÃo %

,98%

VALOR NOMINAL - R$ milhares

4
't35

141
177

39

6,99
7,8(204

1.61 4
-31 ,0,1.1 13

1

77'.t,0',110.150
0.858

r19

4

189

4

17

í1T52e
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iff*$
ll - Metodologia e Memória de Gálculo das Metas Anuais da Despesa

TOTAL DAS DESPESAS

cATEGORIA ECOXÔIuICA E GRUPOS DE

NATUREZA DE DESPESA

Pessoal e Enca Sociais
Juros e da Dívida

Conentes
DE ITAL

lnvestimentos
lnversÕes Financeiras

daD
RESERVA E CONTI NCIA

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE

NATUREZA DE DESPESA

Pessoal e Sociais
Juros e da Dívida

Outras
DESPE DE CAPITAL

lnvestimentos
lnversÕes Financeiras

da Dívida

Fonte:

R$ milhares

Projetada

2017
Realizada

2016
Realizada

2015
51.55154.712

25.771
486

28.103
827

22.62124.455
4.848
3.316

1.532

4.001

913

3.088

42.227
29.424

1't.899
4.401
3.472

904

0
929

0

20202019201 I
62"967

1.074
37.55335

25

65.906
40.144

1.171
24.591
13.687
13.000

0
39

687

24.340
u.oto

139
-6-68

0
13.263

0

13.235
2.465

116
654

projetados outras despesas correntes foram baseados na projeção da taxa de inflação do
1 Os valores para

2017
Índice de Preços ao Consumidor ( IPCA) de 4,20/o, 4 ,50/o 4, 5o/o e 4, SYo para os respectivos exercÍcios de

Também foi considerada a previsáo da taxa de crescimento do PIB para os exercícios de 2017 a
2020.

foram utilizados
com OS respectivos percentuais de 0 ,5o/o, 2 ,490/o, 2,490/o ê 2, 58o/o. Estes parâmetros

pelo M inistério do Planejamento Orçamento e Gestão, e publicados no Projeto de Lei de Diretrizes

Orçamentárias da União paÍa 201I encaminhado ao Congresso Nacional.
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Nota:

1 - o aumento do volume de despesas identificado no Grupo de Natureza de Despesa Pessoal e Encargos

Sociais se deve a fatos como o reajuste salarial dos servidores da ativa e dos proventos de aposentadoria

dos inativos, obedecendo ao limite prudencial de despesa com pessoal do município, conforme § único do

aír.22 da LRF.

ll.a - Metodologia de Memórla de Cálculo da Despesa

Pessoal e Encargos Soclais

Metas Anuais

2016
2017
201 I
201 I

Juros e Encargos da Divida

Metas Anuais

5
2016
2017
2018
2019

Reserva de Contigência

Metas Anuais

5
2016
2017
201 I
2019

Fonte:

1 - A projeção para o pagamento de juros e encargos da dívida dar-se-á pela taxa de juros implícita sobre a

dÍvida líquida do governo (média o/o a.a.) de 9,3tli 9,0% e 9,0% e 9,0olo com base nos valores amortizados

respectivamente nos exerclcios de 2017,2018 ,2019 e 2020'

2 - As projeçôes da taxa de juros implícita sobre a dívida líquida do governo foram estimados pelo Ministerio

do planejamento, Orcamentó e Gestao e publicados no Projeto Ae lãi de Diretrizes Orçamentárias da Uniâo

para 2018 encaminhado ao Congresso Nacional'

vARhÇÃo %VALOR NOMINAL - R$ milhares

29.424

25.771
28.103

35.294
37.553

9%
-[,10d/o

6,400/o

6gÔ't"

19,950/o

VARhÇAO o/o
VALOR IYOMINAL - R$ milhares

486
827

985
1.074

0,701646091

AOo/o

9,

vARhÇAo %VALOR NOMINAL - R$ milhares

0
0
0

668

#Drv/o!
#Dlv/o!
#Dlv/o1
2

1 Os valores fixados para a Reserva de Contingência teráo a funçáo de suPrir dotações a serem
pelo menos 1o/o da Receita

para pagamento de contingências do município correspondendo a

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/31-20210107083329.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



I

,?.:
ffs

..-i-- 1; r

lll - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Rosultado Primário

RESULTADo PRterÁnto

ESPEcIFIcAÇÁo

Receita

Outras
Receita de

Correntes
Receitâs Correntes

EITAS F
DE

de

Outras

RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL

RECEITAS

DESPESAS CORRENTES

JuÍos e
Outras Correntes

DE (xlll)
lnvestimentos

Financeiras

DE

RESERVA DE

^ DESPESAS PRIMÁRlAS

R$ milhares

2020

531
sgt

0
215

se.ooo
204

68-1 19
ti.azg

115
0

58
't't.456

0

11 456

6s.906
ao.iq4
t.iít

24.59',1

736

i5.ooo
0

39
13.648

687

79.070

Nota:
1 - os dados relativos às receitas e despesas foram extraídos das metas fiscais estabelecidas para as mesmas, conforme demonstrado nas

Memórias de cálculo das receitas e despesas'

2 - O cálculo da Meta de Resultado primário obedeceu à metodologia estabelecida pelo Govemo Federal, etravés das Portarias expedidas

pelo sTN - secreteria do Tesouro Nacional, relativas de elaboraçâo do Demonstrativo Fiscais da LDO'

20192018201720162415

1

6s.360- í.2{s--- ã60750
43.35040.315

635
6.2115.8054.U64.6284.405de 4964141.504

496
464
464

433
4331.504 414

00000
188001

37.42333.730

201
58.000

189'135s9
39.182

141
45.Oís42 93638.81 1

56.487
'177- el.aÔE-rórso

1.614 1.113
10000róes de Créditos (V

0

66.
1

I
0

1

107
0

52
0
0vlr

0
50

10.Óoo

0
0
01.113
000de 10.000

0

1.1651.1'131.614Vlll) = (lV-v-vl'vtl
77.05074.89646.19444.04940.425

61.62242.22751.55150.712 62.967
3729.42428.1 0325.771

1.074985904486 827da 24.vo2s.u211.89922.621
41.32350.724

24.455- {o.iza
14.4014.U84.001
13.3163.088

0 0

1

1

139
3.931

929

3.472---- -- 
0

1.532913oda Dívida 13.fi9
116

0

3.4723.3163.088
668654000-;tA (^vr

76.49374.40844.79554.04053.314:Vll) = (Xll+ÃV+Ãvl,

-ã57Ãã

1 ,1!

(

35.29r

60.63(
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lV - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Nominal

RESULTADO NOIUIINAL

R$ milhares

20192017 201820162015

272527 4111.4562.680
1.147
1.1471.0971.0502.5505.260

000
2.369

0
9.8696.537

0
0
00

6.869
1.4562.680QUIDA (lll)= (l-ll)

0
0
00

000
000

0
0

1.4562.680

ESPEctFtcnçÁo

Ativo Financeiro
Haveres Financeiros

Restos a Processados
CONSOLIDADA

RECEITA DE PR
RECONHECI

FISCAL o Il+

2020

1.198
1.198

0
0

0
0

0

006.911 -1.456-t.zz+lRESULTADO NOMINAL

i - o úlculo da3 Met*e Anuais retativas ao resultado Nominal íoi efetuado em conÍormidade com a metodologia estabelecida pelo Govemo FedeÍal normatizada pela STN -

Secrêtaria do Íesouro Nacional atr8vá§ do Mgnual de Demon§trativo Fiscab'

i: 
RsÍ.É_!ê ão vátoí rtâ Drv*ja consotidâdâ Ltqu*rá do êI3rcÍoo orçaíredáÍio a snor .o rêâtizâdo no cErêiciô dê 2014

0

)
)

qrzAcÓes (tv)
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V - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Montante da Dívida Pública

MONTANTE DA DiVIDA

milhares

ESPECIFICAÇAO
2020

Dívida
0

Outras 1.198

Ativo
1.198

Haveres Financeiros
0

Restos a Processados
0

i-- * as aeOr.|ç6€s Ío,Bm msbí€3 qus o montenb da Díúd. Consolijade, o valoÍ ds Dívidâ Con.olidâde Líquid. (DCL) §6rá Euâl e z€ro, coííoÍm. iffitruido no Mânuâl de

Demonstrativos Fiscais do STN 8r edição

2 - Para preenchimento do campo da Dívida Consolidada foram consideradas as projeçôes de amortizaçáo conforme demonstrativo abaixo:

RPPS
PRECATÓRIOS
OUTRAS DIVIDAS

3 - A projeçáo do Ativo Disponivel e dos Haveres Financeiros de 2016 foi elaborada da seguinte forma:

Valores em milharcs (R$)

2.550

0

Disponibilidade de caixa de 2017

Realizável de 2017
(=) Ativo Financeiro de 2017
(+) Pravisão de Entrada de Recursos até 31 de dezembro de 2017

(--) Disponibilidade de Caixa Bruta

(-) Restos a pagar serem pagos em 2017

(-)Despesa Orçamentáias a serem Pagas em 2017

(=) Disponibilidade Financeira proietada para 2017

0

--2.@
--46s28'49.178

1.500
46.628

20192017 201 I20162015

272527 4112.680 1.456ffi-s'mÃD'ilir
00

2724111.456

0
5272.680

1.147
42.550 1.050 1.0975.260

00 00 0
2369 09.869 68696.537

201920'r820í6 2017
272

0
311

100

389
't.005

62

350
177

t.050

)

ol

as

,rl
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ANEXO II

AI\EXO DE RISCOS FISCAIS
PR.OJETO DE LEI T}E DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRrAS - PLDO/2018

(ART. 165, § 2", da Constituição Federal)
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LEI DE DIRETRIZES oRÇnvmNrÁRIAs 2018

ANEXO II . RISCOS FTSCAIS

(Art.4., § 3" da Lei complementar Federal no. 101, de 4 de maio de 2000)

o anexo de Riscos Fiscais tem sua origem no princípio da prudência' Em

cumprimento ao art.4o, da Lei Complementar no 101, de 04.05.2000, o presente Anexo

conceitua e classifica os riscos fiscais, avalia os passivos contigentes, e procura

identificar e contextualizar condicionantes que possam afetar as contas públicas'

Para efeito deste Anexo, consideram-se afetações no orçamento originárias de

situações decorrentes de obrigações específicas do governo estabelecidas por lei ou

contrato, pelo qual o governo deve legalmente atender a obrigação quando ela e devida'

cuja ocorência é incerta.

São apresentados os conceitos dos riscos fiscais bem como a sua classificação

em duas categorias: de riscos fiscais orçamentários e de dívida.

l. RISCOS ORCAMENTÁRIOS - Refere-se à possibilidade das receitas previstas

não se realizarem ou à necessidade de execução de despesas, inicialmente não Íixadas

ou orçadas a menor durante a execução do Orçamento. Como riscos orçamentários'

podemos citar, dentre outros casos:

a) Arrecadação de üibutos a menoÍ que a prevista no OrçameÚo, a frustração na

arrecadação, devido a fatos ocorridos posteriormente à elaboração da peça

orçamentár ia e a restituição de determinado tributo não previsto constitui

exemplos de riscos orçamentários relevantes'

b) Nível de atividade econômic4taxade inflação,taxa de juros e taxa de câmbio'

são variáveis güê, também, podem influenciar o montante de recursos

arrecadados (sempre que houver discrepância entre as projeções dessas variáveis

quando da elaboração do orçarnento, os valores observados durante a execução

orçamentária e os coeficientes que relacionam os parâmetros aos valores

estimados).
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c) Ocorrência de epid,emias, pandemias, enchentes, abalos sismicos e outras

situações de calamidade pública que demandem do governo municipal ações

emergenciais.

Os riscos que afetam as metas de resultados primtírio têm efeito sobre o fluxo da

receita e da despesa, de forma que estes sejam diferentes das previsões contidas na

proposta de execução orçarnentários, prevê que haja limitação de empenho, equalizando

a despesa à receita efetivamente realizada.

O primeiro tipo de risco fiscal que afeta as contas públicas diz respeito à

possibilidade de as reeeitas e despesas previstas não se realizarem durante o exercício

financeiro, isto é, que durante a execução orçamentária ocorram desvios entre receita e

despesas orçadas.

No caso da receita, pode-se mencionar, por exemplo, a frustração de parte da

arrecadação de determinado imposto, em decorrência de fatos novos e imprevisíveis à

época da programação orçamentária, principalmente em função de desvios entre os

parâmetros estimados e efetivos, oriundos de situações que estão fora do controle da

Administração Municipal, como diminuição dos valores das transferências

constitucionais, diminuição dos valores da receita própria causada por possível

inadimplência. Tem também a frustração no recebimento de recursos de convênios já

firmados com a União e o Estado, as chamadas receitas de capitais que em sua maioria é

afetada por decisões e ajuste da política do Estado e também da União, e demais

aspectos que frustrem as previsões de receitas.

por sua vez, as despesas realizadas pelo governo podem sofrer desvios em

relação às projeções utilizadas para elaboração do orçamento, tanto em função do nível

de atividade econômi ca, da inflação observada, como em função de modificações

constitucionais e legais que introduzam novas progfamações para o Município' Tendo

em vista que uma parte significativa da despesa decorre das obrigações constitucionais e

legais, as quais são diretamente afetadas por alterações na legislação municipal.

2. RISCOS DA DÍVIDA- Este é originado pelos passivos contigentes e refere-se às

novas obrigações causadas por evento que pode vir ou não acontecer' A probabilidade

de ocorrência e sua magnitude dependem de condições exÓgenas cuja ocorrência é

2
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difícil se prever. Por isso, a mensuração dosses passivos é difícil e imprecisa' Nesse

sentido, é claraa conotação que assume a palavra "contingente" no sentido condicional

e probabilístico.

Outro risco é o impacto das políticas econômicas sobre a dívida pública, pois

variações na taxa de juros, taxa de câmbio e índice de preços podem ocasionar

crescimento do seu estoque, tendo ainda que se considerarem os riscos provenientes de

novas açõesjudiciais.

É importante lembrar que a mensuração dos passivos muitas vezes é difícil e'

portanto são apenâs estimativas, e que a tabela abaixo não implica em probabilidade de

ocorrência, mas em apontamentos que podem ter efeito sobre as metas fiscais'

Caso se concretizem, os riscos fiscais quer no âmbito da despesa quanto da

receita, utilizar-se-ão dos recursos consignados à conta da Reserva de Contingência'

conforme estabelecido na alínea'ob" do inciso III do art.So da Lei de Responsabilidade

Fiscal destina-se o atendimento de passivos contingentes e outros ricos e eventos fiscais

imprevistos, os quais incluem as alterações e adequações orçamentárias em

conformidade com o disposto no inciso III do § l" do art.43 da Lei federal no4'320,de

1964.

Em razáo dos riscos serem hipotéticos, a quantificação financeira é de difícil

mensuração , daí aplanilha anexa, sugerida pelo sT\], seguir sem estimativa concreta de

valores.

Capoeiras, Jg de q?,'Ytfe de 2017.

--111',F*
Lucine íde Almeida Rei no

Prefeita Constitucional

J
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DEMoNSTRATTvo DE Rrscos FISCAIS E pRovlDÊ,Ncra.s - 20tB

Despesas oriundas de situações de emergências e/ou

calamidade públicas decorrentes de fenômenos

naturais imprevisíveis, epidemias, pandemias,

enchentes e outras calamidades que necessitam de

ações emergenciais.

Demandas judiciais oriundas de processos pertinentes

à administração municipal, como ações de pequeno

valor entre

SUBTOTAL

Valor

da arrecadação.

Discrepância das projeções.

Restituição de tributos

Outros Riscos Fiscais

AL

Valor Descrição

CONTIGÊNCIA PASSIVA SEM ESTIMATIVA DE VALOR

SUBTOTAL

Valor

CONTIGÊNCIA PASSIVA SEM ESTIMATIVA DE VALOR

TOTAL

Contingência Passiva é uma possível obrigação de eventos futuros que não estão sob controle da entidade. O valor não pode ser estimado com segurança.

Descriç§o

l;' ; .j

-;1

Descrição
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